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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A Ourinvest Securitizadora S.A. (“Companhia”), na qualidade de emissora dos Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da 5ª e 6ª Série da sua 1ª Emissão (“CRI”), emitidos conforme o Termo 

de Securitização de Créditos da 5ª e 6ª Séries de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª 

Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A., firmado em 04 de abril de 2017 (“Termo de 

Securitização”), e ainda conforme o Comunicado ao Mercado emitido em 16/09/2020, pela Vórtx 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de Agente Fiduciário do CRI, 

comunica ao mercado que, tendo em vista que o lucro operacional da Devedora no âmbito dos 

CRI, apurado no 4º mês da data da realização da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, datada 

de 13/05/2020 (“AGT de 13/05/2020”), foi inferior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 

mil reais), foi prorrogado automaticamente o waiver concedido na AGT de 13/05/2020, para que 

a Devedora não efetue o pagamento das Amortizações Ordinárias referentes aos meses de 

setembro e outubro de 2020.  

Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos neste instrumento têm os significados a 

eles atribuídos no Termo de Securitização. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2020. 

 

 

José Eduardo Queiroz de Freitas 

Diretor de Relação com Investidores 

 


